
Projeto de Lei Nº 478/2025

SUMULA: Institui, no âmbito do Município, o 'Dia 
Municipal de Conscientização e Cuidados com a 
Saúde Renal Lei Lázaro Boani', a ser celebrado 
anualmente no dia 18 de setembro, e dá outras 
providências.
 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município o “Dia Municipal de Conscientização e 
Cuidados com a Saúde Renal Lei Lázaro Boani”, a ser celebrado, anualmente, no dia 18 de 
setembro.

Art. 2º O “Dia Municipal de Conscientização e Cuidados com a Saúde Renal” tem por objetivo:

I – Promover ações de conscientização sobre a importância da prevenção, diagnóstico precoce e 
tratamento adequado das doenças renais;

II – Incentivar a adoção de hábitos de vida saudáveis, como alimentação equilibrada, prática de 
exercícios físicos e controle de doenças crônicas que afetam os rins, tais como hipertensão e 
diabetes;

III – estimular campanhas educativas junto às escolas, unidades de saúde, associações e meios 
de comunicação;

IV – Apoiar pacientes em tratamento de doenças renais crônicas, bem como suas famílias, 
promovendo inclusão e valorização social;

V – Difundir informações sobre a importância da doação de órgãos e transplante renal.

Art. 3º Na data mencionada, o Poder Público poderá promover, em parceria com entidades da 
sociedade civil, profissionais de saúde e instituições de ensino, palestras, seminários, mutirões 
de saúde e demais atividades voltadas à conscientização e aos cuidados com a saúde renal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras;

Este Projeto de Lei tem como finalidade instituir o Dia Municipal de Conscientização 

e Cuidados com a Saúde Renal Lei Lázaro Boani, a ser celebrado em 18 de setembro, no 

Calendário Oficial do Município.

A escolha da data e da denominação da Lei homenageia Lázaro Boani, cidadão que, 

com coragem e dignidade, enfrentou a nefropatia até os últimos dias de sua vida, tornando-se 

um exemplo de perseverança, fé e resistência.

As doenças renais crônicas representam um grave problema de saúde pública, 

impactando a qualidade de vida de milhares de pessoas e exigindo cuidados constantes, como a 

hemodiálise e, em muitos casos, a necessidade de transplante. A informação, a prevenção e o 

diagnóstico precoce são fundamentais para reduzir os impactos da doença.

A dificuldade de realizar o procedimento reside na limitação de doadores, uma vez 

que o paciente pode receber o órgão tanto de doadores falecidos quanto de doadores vivos, 

sendo que apenas cerca de 10% dos pacientes que aguardam por um rim conseguem a doação e 

o transplante.
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Assim, a instituição desta data busca não apenas homenagear a memória de Lázaro 

Boani, mas também promover ações de conscientização, prevenção e cuidado com a saúde renal, 

estimulando a população a adotar hábitos saudáveis e a valorizar a importância do 

acompanhamento médico regular, além de incentivar a doação de órgãos como um gesto de 

solidariedade e vida. 

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 24 de setembro de 2025.
                                                                 

Marina Dornellas
VEREADORA - UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0EA13351JZZMF86T, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0EA1-3351-JZZM-F86T
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